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Senhor Presidente,

Encamtnhamos a V.i:xa., Proletos de Lets que.

í "AUTORIZA PREMIAÇÃO PARA ESTIMULAR O RECOLIIIMENÍO DO IPTU,
rAxA DE LICENçA E DE ISSQN, PREVISTO NA TABELA B, DO aRTIGO
,i n^ I El í7za trEÍúl-tnrrc nrÉ n çyç:rnír-tn Elcr-^t nE ,nní
INSCRITOS OU NÃO EM DIVIDA ATIVA";

2 "DrSpÔE SOBRE A EXT|NÇÂO DE CRÉDITOS TRTBUTARTOS. TNSCRTTOS
OU NÃO EM DíVIDA ATIVA'';

3 "AUTOR|ZA A VENDA DE VE.CULOS E OBJETOS OUTROS QUE
MENCIONA'';

4 "PROiBE A EXPLORAÇÂO DE TRANSPORTE COLETIVO
PASSAGEIROS POR ÔUINUS, MICROÔNIBUS E VEICI_ILOS, SEM
DEVIDA REGULAMENTACÃO LEGAL JUÍ.ITO AO I.'IUI{ICíPIO

- ^i ^..-- i ^ rnarrnêrrarrartet.l{t (rltíltü tr Lrll LrU I nAJ rnL/Vll,ElIr,rAJ

DE
A

NE

5 " ALTERA REDAçÃO DO ART. 16 DA LEr 2.266,D82411112000";

6 "AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDrO ESPECIAL",, a íirn de serem avaliados
e votados pelos Senhores Verêadores

Aproveitamos o ense1o para maniÍestar nossos protestos de
êsttma e disttnta consideraçáo.

Atenciosarnente,
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Éxmo. Sr.
JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
DD. Presidente da Cámara Municapal
CONGONHAS/MG.
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PROJETO DE LEI N"fu'oo 1 ê*

olspÕe soBRE A exnnÇÃo DE cREDtros
rntgurÁRlos, tNscRtros ou ttÃo em oívloa ATtvA.

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Gapítulo I

Da Compensaçâo de Créditos Tributários

Art. ío - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a
compensação de crédito tributário, inscritos ou não em dívida ativa, com
crédito líquido e certo do contribuinte contra a Fazenda Pública Municipal,
nas condi@es previstas neste capítulo .

§ 1o - A compensação poderá incidir sobre todos os tributos
devidos pelo contribuinte sujeito passivo, promovendo a eÍinÇão total ou
parcial dos valores.

§ 4o - No pedido de compensação de crédito tributárío será
aceito suFrogaçâo de credito líquido e certo contra a Fazenda Pública
Municipal.

Art. 20 - Os créditos do contribuinte sujeito passivo ou de
terceiros, relativos a precatórios judiciários, poderão ser utilizados para
compensaçáo de créditos tributários, desde que homologado pelo Tribunal
competente.

Art. 30 - Os prazos e as condições de admissibilidade dos
creditos do contribuinte sujeito passivo ou de tercei , contra a Fazenda
Pública Munici pal, para flns da compensação previ ta lei, serão
regul ntados em decreto.

'lllati aHa raro',ia't,
RESIPRAÇA P
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§ f - O disposto no caput deste artígo não se aplica nos casos
de dolo, fraude ou simulação do contribuinte sujeito passivo ou de terceiro
em seu benefício ou de outrem.

§ 3' - A compensação do crédito tributário, nos termos deste
artigo, estende.se ao responsável pela obrigaçao tributária.
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AÉ. 4o - A compensação do credito tributário realizar-se-á por
iniciativa exclusiva do contribuinte sujeito passivo.

Parágrafo único - O peclido de compensaçáo feito pelo
contribuinte sujeito passivo não gera direito adquirido à sua realização nem
suspende a exigibilidade do crédito tributário nem a fluência dos juros de
mora e demais acréscimos legais.

A

Art. 50

requerimento dirigido
administrativo próprio.

Art. 60 - O Secretario Municipal da Fazenda deverá emitir
parecer previo sob a viabilidade econômicofinanceira do pedido de
compensaçáo, inclusive quanto ao impacto na peça orçamentária.

Art. 70 - Compete ao Chefe do Executivo, após a manifestaçáo
prevista no art. 60, autorizar ou não a realizaçáo da compensação.

Art. 80 - Quando o montante do credito do contribuinte sujeito
passivo for superior ao seu debito tributário, ser-lh+á efetuado o pagamento
da diferença, obedecida a ordem cronológica e a disponibilidade financeira.

Parágrafo único - Caso o crédito do contribuinte sujeito passivo
seja inÍerior aos valores dos seus débitos tributários, o saldo remanescente
será objeto de cobrança, na forma da legislação vigente.

Capítulo ll
Da Dação em Pagamento

Art. l0 - Náo será permitida a daçáo em paga ento quando se
tratar:

,,,adora Gerz
RESIPRAÇA P

lEMffiI 13{1-004
ie xuerrscHecx, 13s - cENTRo - coNGoNHAS - MG - cEP 36.41il00 - 73'l 1300 - FAX: (31) 3731 '1240

Art. 9o - Fica o Poder Executivo autorizado a extinguir créditos
tributários, inscritos ou não em dívida ativa, mediante dação em pagamento
de bens imóveis de propriedade do sujeito passivo da obrigaçáo tributária ou
de terceiros.

Parágrafo único - O Poder Executivo estabelecerá em decreto
a Íorma, o prazo, e as demais condi@s que se efetivará a daçáo em
pagamento, desde que presentes a necessidade e a conveniência da
uülizaçáo dos bens no serviço público municipal.
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I - de crédito tributário deconente de infração praticada com
dolo, fraude ou simulação;

ll - de bens gravados com quaisquer ônus, ainda que sobre
parte do seu valor.

Art. {í - O valor pelo qual será recebido o bem terá como limite
máximo o valor de mercado.

Parágmfo único - Considera-se valor de mercado para os fins
desta lei, o valor médio obüdo em pesquisa realizada em pelos menos 3
(três) empresas especializadas na comercialização do bem.

Art. í3 - A dação em pagamento, judicial ou administrativa,
importa na conÍissão inetratável da dívida e da responsabilidade tributárias.

AÉ í4 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação.

ArL Í5 Revogam-se as disposiçÕes em contrário,
especialmente a lei no 2291, de 19 de junho de 2001.

AÉ. í6 - Esta leientra em vigor na data de sua publicação

,r/lPrefeitura nrcr ulho de 2001.

IL
ALTE REIRA MONTEIRO

Prefeito Municipal
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Art. 12 - O pedído de dação em pagamento do contribuinte
sujeito passivo não gera direito adquirido à sua realizaçáo e nâo suspende
a exigibilidade do crédito tributário nem a fluência dos juros de mora e
demais acréscimos legais.

Geràl
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MENSAGEM

Exmo. Sr. Presidente,
Nobres Vereadores,

O objetivo da presente proposta de lei é alargar os limites tratados na Lei no
2291, a qual pretendemos revogar, face as dificuldades iniciais para sua
implantaçâo.

Ocone, que havia uma previsão otimista de migração dos dados, a serem
processados na substituição do sistema informatizado na Divisão de
Fiscalizaçáo e Tributação, o que, na prática, não se concretizou.

Outrotanto, a extinçâo de cráJitos tributários a partir da compensação direta
e indireta - no caso de sub-rogaçÕes - e da dação em pagamento, amplia
as condições do Município administrar o seu passivo.

Na esteira desse entendimento, preservada a legalidade e
constitucionalidade da matéria, e contando sempre com o altruísmo próprio

Povo, desde agradecemos.

'6'^'-l\,'')" n5 %\i-: "õ{* '"i: r ró1" Si. ;. \ a&...'úr./

j

Atenciosamente.

UALTER PEREIRA iIONTEIRO
Prefeito Municipal

RESTDENTE KUBTTSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-OOO - TEL.: (31) 3731 1300 - FAX: (31) 37s1 1240
PRAÇA P

ÍFMclooril 13-01{04

Portanto, como a Administração Pública Municipal náo perdeu de mira a
possibilidade de minimizar os impactos improdutivos, no caso específico de
Congonhas, das açÕes de execuçáo fiscal, insistimos na adoÇáo de
mecanismos mais eficientes para recuperaçáo dos créditos tributários.

dos homens públicos eleitos
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Exmo Sr
JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL
CONGONHAS - MG

Os Vereadores que o presente subscrevem, membros da Mesa Diretora desta
Casa Legislativa, ouvido o Plenário, REQUEREM a V.Ex", nos termos do art.
160, do Regimento lntemo, que seja concedido o REGIME DE TRAMITAÇÃO
DE URGÊNCIA ESPECIAL, AOS PROJETOS DE LEIS:

il

PROJETO DE LEl NO 042/2001
FXA DÁRN PARA VIAGEM DE REPRESENTAçÃO DOS AGENTES
POLíTICOS DO POBER EXEGUTTVO MUNICIPAL E OÁ OUTRAS
PROUDÊNCNS.
PROPONENTE MESA DIRETORA CMC

PROJETO DE LEI N" 043/2OOí
AUTORIZA PREMIAÇÃO PARA ESTTMULAR O RECOLHTMENTO DO rpTU,
TAXA OE LICENçA E DÊ TSSQN, PREVTSTO NA TABELA "8", OO ARTIGO
24, OA LEt 1773, VENCTOOS ATÉ O EXERCíCIO FTSCAL OE 2001, TNSCRTTOS
OU NÃO EM DíUDA ATIVA
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI NO 044/2001
DtspoE soBRE A EXTTNçÃO DE CRÉDTTOS TRTBUTÁR|OS INSCRTTOS OU
NÃO EM DíuDA ATIVA
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI N'045/2OOí
AUTORIZA A VENDA DE VEíCULOS E OBJETOS OUTROS QUE MENCIONA
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL

a

a

a

o

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

REQUERIMENTO
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Requer, por oportuno, a SUSPENSÃO DESTA neUrutÃO, nos termos do
disposto no § 2o, do art. í60, Rl, a CONVOCAçÃO aas COMTSSOES
PERMANENTES EM CONUNTO, para EMISSÃO DE PARECER.

Requer, por derradeiro, a INCLUSÂO em PAUTA dos retro citados proietos,
para deliberaçáo em Ptênárto, em 1o e 20 tumos de discussóes e votações,
nesta REUNIAO.

Câmara Municipal de Congonhas,
7 de agosto de 2001

VETCAdOT JOSÉ LÚCIO DE CASTRO
Presidente Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Vereador EDUARDO CORDEIRO MATOSINHOS
Vice-Presidente Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Vereador ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Secretário Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Vereador EVANDROALVESALMEIDA
Suplente Mesa Dirêtora

Câmara Municipal de Congonhas

JUSTlFICATIVA

Rua Padre Antônio Corrêa, .163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@con-ett.com.br
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As diÍiculdades mencionadas nas justificativas de cada projêto, acentuam a
necessidade da pronta análise das matérias colocadas sob o crivo dos nobres
pares.

Por outro lado, e mais especificamente quanto a diária para viagem dos
agentes políticos do Poder Executivo, houve uma adequação a norma
hierárquiva superior, sem alterar o decidido anteriormente por esta Casa.

Quanto a venda de veículos e outros objetos, o que se pretende, como
destacado está no projeto, é permitir a utilização de créditos liquidos e certos
junto à Fazenda Pública Municipal, no arremate dos bens colocados sob leilão.

Assim, contamos com inêstimávêl apoio dos Colegas Vereadores, na
aprovação deste requerimento.

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas,/Mc
FONE: 3731-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

Não se trata de atropelar o processo legislativo. Ocorre, apenas, que fatoret
alheios a vontade do governo comprometaram a execução das matérias,
impedindo a eficácia das ações pretendidas.
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M*eCongonhas, MG, ,de 2001

Exmo Sr
Vereador VANDERLEI CUSTODIO MARTINS
Presidente Comissão Permanente
Legislação, Justiça e Redação Final

PARECER CONJUNTO
CLJRF/COSP/CTFO

REF PROJETO DE LEI N" O44I2OO1

DISPÔE SOBRE A EXTINÇÂO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRPS INSCRITOS OU
NÃO EM DiVIoA ATIVA

PARECER
O presente projeto lei trata da extinção de créditos

tributários, nas modalidades de compensaçáo e da ação em
pagamento, a partir de créditos líquidos e certos do contribuinte, direta
ou indiretamente - sub-rogaçáo.

A Lei municipal 229'1, contempla com vigor a matéria, trazêndo a
prêsentê proposta amplitude, vez que a extinção não está limitada ao
exercício 2001.

A proposta está devidamente motivada, sendo legal e
constitucional.

EsteéomeuPARECER.

Vereadg tcH PER UZA NETO
Relator

Ca o.
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&- Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - congonhas/Mc
FONE: 373í-'1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br

Mrurcdos;iutos Baryes
Varcadoí

Sou pela APROVAçÃO.
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Congonhas, 09 de agosto de 2.001

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

?e

Ref.: Pro.iero de Lei 043/2001 e 044/2001

PARECER:

Tratam-se de projetos de leis objetivando modificaçôes nas Leis aprovadas
nesta Legislatura.

As modificações não apresentam quâisquer úcios, seja de legalidade ou
constitucionalidade.

As propostas foram feitas pelo executivo, que tem competência para tal, nâo
apresentando nenhum úcio de constitucionalidade e legalidade.

Este e o nosso parecer, smj.

s,
ADRIANO MELILLO

Procurador do Legislativo

ffi Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Cêntro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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wPROPOSIÇAO DE LEI
N" 033/200í

DrspÕE soBRE A EXTINçÃO DE CRÉD|rOS
TRIBUTARIOS, INSCRITOS OU NÃO EM DiVIDA ATIVA.

A Câmara Municipa! de Congonhas aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Capitulo I

Da Compensação de Créditos Tributários

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a compensação
de crédito tributário, inscritos ou não em dívida ativa, com crédito líquido e certo
do contribuinte contra a Fazenda Pública Municipal, nas condições previstas
neste capítulo .

§ 1o - A compensação poderá incidir sobre todos os tributos devidos
pelo contribuinte sujeito passivo, promovendo a extinção total ou parcial dos
valores.

§ 2o - O disposto no caput deste artigo não se aplica nos casos de
dolo, fraude ou simulação do contribuinte suieito passivo ou de terceiro em seu
benefício ou de outrem.

§ 3" - A compensação do crédito tributário, nos termos deste artigo,
estende-se ao responsável pela obrigação tributária.

§ 4o - No pêdido de compensação de crédito tributário será aceito
sub-rogação de crédito líquido e certo contra a Fazenda Pública Municipal.

Aú. 2o - Os créditos do contribuinte sujeito passivo ou de terceiros,
relativos a precatórios judiciários, poderão ser utilizados para compensação de
créditos tributários, desde que homologado pe

Rua Padre Antônio Corrêa, í63 - Centro - Congonhas/MG
FONE: 373í-í840 - E-mail: camaramc@conett.com.br&"

lo Tribunal competente.
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Aú. 3o - Os prazos e as condições de admissibilidade dos créditos
do contribuinte sujeito passivo ou de terceíros, contra a Fazenda Pública
Municipal, para fins da compensação prevista nesta lei, serão rêgulamentados em
decrêto.

Art. 4o - A compensação do crédito tributário realizar-se-á por
iniciativa exclusiva do contribuinte sujeito passivo.

Parágrafo único - O pedido de compensação feito pelo contribuinte
sujeito passivo não gera direito adquirido à sua realização nem suspende a
exigibilidadê do crédito tributário nem a fluência dos juros de mora e demais
acréscimos legais.

Art. 5o - A compensação será formalizada através de requerimento
dirigido ao Prefeito Municipal, nos autos de processo administrativo próprio.

Art. 6o - O Secretario Municipal da Fazenda deverá emitir parecel
prévio sob a viabilidade econômico-financeira do pedido dê compênsação
inclusive quanto ao impacto na peça orçamêntária.

Art. 7o - Compete ao Chefe do Executivo, após a manifestaç
prevista no art. 60, autorizar ou não a realização da compensação.

passivo for superior ao seu débito tributário, serJhe-á efetuado o pagamento d
diferença, obedecida a ordem cronológica e a disponibilidade financeira.

Parágrafo único - Caso o crédito do contribuinte sujeito passivo sej
inferior aos valores dos seus débitos tributários, o saldo remanescente será
objeto de cobrança, na forma da legislação vigente.

Capítulo ll
Da Dação em Pagamento

Art. 9o - Fica o Poder Executivo autorizado a êxtinguir créditos
tributários, inscritos ou não em dívida ativa, mediante dação em pagamento de
bens imóveis de propriedade do sujeito passivo da obrigação tributária ou de
terceiros.

Parágrafo único - O Poder Executivo estabelecerá em decreto a
forma, o píazo, e as demais condições que se efetivará a dação em pagamento,
desde que preseÍltes a necessidade e a conveniência da utílização dos bens no
serviço público municipal.

Art. 10 - Não será permitida a dação em pagamento quando se
tratar:

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas,lMG
FONE: 3731-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br&-

Art. 8o - Quando o montantê do crédito do contribuinte sujeito
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l- de crédito tributário decorrente de infração praticada com dolo,
fraude ou simulação;

ll - de bens gravados com quaasquer ônus, ainda que sobre parte do
seu valor.

AÍt. 12 - O pedido de dação em pagamento do contribuinte sujeito
passivo não gera direito adquirido à sua realização e não suspende a
exigibilidade do crédito tributário nem a fluência dos juros de mora e demais
acréscimos legais.

Art. 13 - A dação em pagamento, judicial ou administrativa, importa
na confissão irretratável da dívida e da responsabilidade tributárias.

AÉ. í4 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo m
de 30 (trinta) dias contados de sua publicação.

Art. 15 - Rêvogam-se as disposições em contrário, especialmênte a
lei no 2291, de 19 de junho de 200í.

Câmara Municipal de Congonhas,
aos í6 dias do mês dêâgosto de 2001

Vereador JOSE L STRO
Presidente a Diretora

Câmara Municipal de Cmgonhas

c\
\1

tí

Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 373Í-1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Art. 11 - O valor pelo qual será recebido o bem terá como limite
rttáximo o valor de mercado.

Parágrafo único - Considera-se valor de mercado para os fins desta
lei, o valor médio obtido em pesquisa realizada em pelos menos 3 (três)
êmpresas especializadas na comercialização do bem.

Art. í6 - Esta leí entra em vigor na data de sua publicação.
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ffiN. CMC/299/2001
ENCAMINHAMENTO I raz
Presidência da Câmara Municipal de Congonhas
20to8t2001

Senhor Prefeito.

Em cordial visita, comunicamos a V.Ex" gue na 23"
REUNIÃO ORDINARIA desta Gasa Legislativa, realizada em 't4 de

agostos tramitou e foi aprovado:

PROJETO DE LEI N" OO9/2001
DrspoE soBRE A TMPLANTAçÃO DE STMBOLOGTA NUMÉR|CA
VE|CULOS DE TRANSPORTES COLETTVOS, PARA ATENDIMENTO
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL E ANALFABETAS
PROPONENTE VER ROBERTO F SILVA
APROVADO, PROJETO SUBSTITUTIVO, EM 1Ol2O TURNOS VOTAÇÔES
pRopostÇÃo DE LEt No 030/2001, DE 16108t2001

NOS
AS

PROJETO DE LEI N" 04212001
FtxA DtÁRtA PARA VTAGEM DE REPRESENTAÇÃO DOS AGENTES POL|TTCOS
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PROPONENTE MESA DIRETORA CMC
APROVADO EM 1"'2o TURNOS DE VOTAçÔES
PROPOSIçÃO DE LEINo 031/2001, DE 16108/200í

PROJETO DE LEI NO 043/2001 .
AUTORTZA PREMTAçÃO PARA ESTTMULAR O RECOLHTMENTO DO rpTU,
TAXA DE LICENçA E OE ISSQN, PREVTSTO NA TABELA "B", OO ARTTGO 24,
DA LEI í773, VENCIDOS ATE O EXERCíCIO FISCAL DE 2OOl,INSCRITOS OU
NÃO EM DíVIDA ATIVA
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO EM 'to/2o TURNOS DE VOTAÇOES
PROPOSTÇÃO DE LEtNo 032í2001, DE 16'08/2001 .

PROJETO DE LE! N" 044/2001
DrspoE soBRE A EXTTNÇÃO DE CRÉDrrOS TRTBUTÁR|OS, INSCRTTOS OU
NÃO EM DíVIDA ATIVA
PROPONENTE PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO EM 1o'2o TURNOS DE VOTAÇÕES
pRopostÇÃo DE LEI N" 033t2001, DE 16/08/2001

Rua padre Anrônio corrêa. i63 . centro - conso.rras/Mc ..hl't,.l 
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FONE:3731-1840 E-mail:camaramc@conett.com.br gíd$i,l,U'
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vereador .lOSÉ t-Ú
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo Sr
GUALTER PEREIRA MONTEIRO
DD Prefeito Municipal
Congonhas MG ll
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 02612001
ANULTA DECRETO 37 1 I2OO1

PROPONENTE MESA DIRETORA CMC
APRovADo EM TURNo úrurco oe voraçÃo
DECRETO LEGISLATIVO N" 375í2001, OE 16'08/2001

Atenciosamente.
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Rua Padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/MG
FONE: 3731 -1840 - E-mail: camaramc@conett.com.br



ffi\wPREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N'2.301, DE 2í DE AGOSTO DE 2001.

DlS P3f 3 CDn=,'. f i:T;i,! Ç,i.o DI c ÍiIDiTO S Tn iD UT,;,nt o5,
ii!S(;ill I {-r§ UU rlj'.Lt LLI t tír'il,'n A ! !t,/...

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou, e eu, prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Capítulo I

Da Compensação de Créditos Tributários

4.!'t. 'to Flca c Pcder Executivo alrtoriu:,'dc a rea!lzar a
compensação de crédilo tributário, inscritos ou não em dívida ativa, com
crédito líquido e certo do contribuinte conlra a Fazenda Pública Municipal,
nas condições previstas neste capítulo.

§ 1" A compensação poderá incidir sobre todos os tributos
devidos pelo contribuinte sujeito passivo, promovendo a extinção total ou
parcial dos valores.

§ 2o O disposto no caput deste artigo não se aplica nos casos de
dolo, fraude ou simulação do contribuinte sujeito passivo ou de terceiro em
^^,, !.^á,iíi^;^ ^:t .l1 ,.1llr^31

§ 3" A compensação do crédito tributário, nos termos deste
artigo, estende-se ao responsável pela obrigaçáo tributária.

§ 4o No pedido de compensaçáo de crédito tributário será aceito
sub-rogação de crédito líquido e certo contra a Fazenda Pública Municipal.

créditos do
Art. 3o Os prazos e as condiçóes de
contribLrinte su;erlo passivo ou de lerceiro

admissibilidad dos
s, contra a Faz

l(llltllin:lll t l( l.lir l,l tllli(' ''íÍlt'()llll^:'

\
t(^1. /\ l,t?l .llrl llll /

da

40

í-

Art. 2o Os créditos do contribuinte sujeito passivo ou de
terceiros, relativos a precatorios judiciários, poderão ser utilizados para

compensação de créditos tributários, desde que homologado pelo Tribunal
competente

I I-
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Art. 40 A compensação do crédito tributário realizar_se_á por
iniciativa exclusiva do contribuinte sujeito passivo.

ParágraÍo único. O pedido de compensação feito pelo
contribuinte sujeito passivo nâo gera direito adquirido à sua realização nem
suspende a exigibilidade do crédito tributário nem a Íluência dos juros de
mora e demais acrescimos legais.

Art. 50 A compensação será
requerimento dirigido ao Prefeito Municipal,
administrativo próprio.

formalizada
nos aulos

através de
de processo

Art. 6o O Secretario Municipal da Fazenda deverá emitir parecer
prévio sob a viabilidade econômico-Íinanceira do pedido de compensação,
inclusive quanto ao impacto na peÇa orçanrentária.

Art. 7o Compete ao Chefe do Executivo, após a manifestação
prevista no art. 60, autorizar ou não a realização da compensação.

Art. 8o Quando o montante do crédito do contribuinte sujeito
passivo Íor superior ao seu débito üibutário, ser-lhe-á eÍetuado o pagamento
da diferença, obedecida a ordem cronológica e a disponibilidade financeira.

Parágrafo único. Caso o crédrto do contribuinte sujeito passivo
sela inferior aos valores dos seus debitos tributários, o saldo remanescente
será objeto de cobrança, na forma da legislação vigente

Art. 9o Fica o Poder Executivo autorizado a extinguir créditos
trrbutários, inscritos ou nâo em dívida ativa, mediante daçâo em pagamento
de bens lmóveis de propriedade do sujeito passivo da obrigação tributária ou
y',c lcrccira:

ParágraÍo ilnico. O Poder Executivo estabelecerá em decreto a

forma, o prazo, e as demais condiçÕes que se efetivará a daçáo em
pagamento, desde que presentes a necessidade e a conveniência da
ulilização dos bens no serviço público municipal.

Art. 10 Não será permitida a daÇão em pagamento quando \

| - clc cródilo tribrrlário rlecorrenle de iníração pralicacla com

M(' (.1 l':lti4l:,ÍlíIl Íll (lt)l/Jl I l(X) l^x (ll)J'31 í2rlrrlo, fr atrric ou sttttttlar:ão
rr^r 
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I

Pública Municipal, para fins da compensação prevista nesta lei, serão
regulamentados em decreto.

Capítulo ll
Da Dação em Pagamento

l:atf .
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Art. íl O valor pelo qual será reôebido o bem terá como limite

máximo o valor de mercado.
Parágrafo único. Considera-se valor de mercado para os Íins

desta lei, o valor médio obtido em pesquisa realizada em pelos menos 3
(três) empresas especializadas na comercialização do bem.

Att. 12 O pedido de dação em pagamento do contribuinte sujeito
passivo não gera direito adquirido à sua realizaç-ão e não suspende a
exigibilidade do crédito tributário nem a fluência dos juros de mora e demais
acréscimos legais.

Art. í3 A dação em pagamento, judicial ou administrativa,
importa na confissão irretratável da dívida e da responsabilidade tributárias.

AÍt. 14 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação.

Art. í5 Revogam-se as disposiçÕes em contrário, especialmente
a lei no 2291, de 19 de junho de 2001.

Art. í6 Esta leientra em vigor na data de sua publicaÇão.

CongoPrefeitura Municipal d has, ao vinle e um dias do mês
de agosto do ano d dois it um

1.2 L R REIRA T'./I tRo
Prefeito Municipal

t .'1. t ',11 i 11
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II - de bens gravados com quaisquer ônus, ainda que sobre
parte do seu valor.
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DECRETO LEGISLATIVO

No 389/200í

ApRovA As coNTAS oo nauutcíplo DE coNGoNHAS,
RELATIvAS eo exeRcícto FrscAL oE 1.991

Art. ío - Ficam APROVADAS INTEGRALMENTE às contas
do Município de Congonhas, relativas ao exercício fiscal de 1.997.

AÍ1. 2o - Será dada ciência deste Decreto ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS e ao MINISTÉRIO
PÚBLICO e a outros que se fizerem necessários.

Art.3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Çâmara Municipal de Congonhas, 18 de dezembro de 2001.

vereador JOSÉ L CASTRO
Presidente esa Diretora

Cámara Municípal de Congonhas

Vereador ROBERTO FRANCISCO DA SILVA
Secretario Mesa Diretora

Câmara frlunicipal de Congonhas

Rua Padre Antônio Corrêa, t63 - Centro - Congonhas/Mc
FONE: 3731-í 840 - E-mail: camaramc@conett.com.bÍ
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, Decreta:

C'êt!
E
Et!
E
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